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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Água Boa

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2007

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, através do seu Pregoeiro Oficial, nomeado

pela Portaria nº. 006/2006, comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade de Pregão

Eletrônico nº. 002/2007 no dia 13/02/2007 às 09:00 horas (Horário de Brasília), que será regida pela Lei

10.520 de 17 de julho de 2.002, pelos Decretos nº. 3.555/2.000, 3.784/2.001 e 5.450/2.005; com aplicação

subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 002/2007.

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de usuários do SUS por um período de 06 meses

REALIZAÇÃO: 13/02/2007.

ABERTURA DA SESSÃO: 09:00 horas.

ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 09:30 horas.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados no aplicativo denominado

“Licitações-e”, desenvolvido pelo Banco do Brasil S/A, constante da página eletrônica do Banco do Brasil,

www.bb.com.br  ou diretamente no site www.licitacoes-e.com.br.

Água Boa, 01 de Fevereiro  de 2.007.

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

Prefeitura Municipal de Araputanga
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

RETIFICAÇÃO – DECRETO N.º 005/2007

A Prefeitura Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, torna público a quem possa interessar

que na publicação do dia 29/01/2007, página 01 do Jornal Oficial dos Municípios, onde se lê DECRETO 05/

2007, passa a ler DECRETO 006/2007.

Araputanga/MT, 01 de fevereiro de 2007.

VANO JOSE BATISTA

Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

016/2007

O Sr. Vano Jose Batista, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, no exercício de

suas atribuições e de acordo com o Resultado Final do Concurso Público, CONVOCA os candidatos abaixo

relacionados à comparecerem na sede da Prefeitura  Municipal de Araputanga-MT, situado à Rua Antenor

Mamedes nº 911, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cumprindo-se no que couber os prazos previstos na Lei

Municipal 135/92, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisitos para provimento do

cargo pleiteado, sob pena de ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga:

Cargo: MONITOR DE CRECHE

Clas. COD. NOME

08 1274 JULIANE MELO ANDRE SOARES

Cargo: PROFESSOR PEDAGOGIA

Clas. COD. NOME

25 1647 ANNE DE MATOS SOUZA

26  904 DULCILENE MAMEDES DE CASTRO

Araputanga – MT, 26 de janeiro de 2007.

___________________                          ______________________________

Vano Jose Batista     Carmen Silvia P. Dias Sanaiotti

Prefeito Municipal       Presidente Comissão Examinadora

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
LEI MUNICIPAL Nº. 1.676/2007

Que dispõe sobre a criação e denominação de Escola Municipal, na sede do município.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica

Municipal, aprova e o Prefeito Municipal ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos termos do artigo 77 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criada uma Escola Municipal de Educação Infantil, na sede do Município do Barra

do Bugres/MT.

Parágrafo Único: A Escola de que trata o “caput” deste artigo recebe a seguinte denominação:

Escola Municipal de Educação Infantil “Profª. Silvana de Souza Daniel”.

Art. 2º - Compete a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, tomar todas as providências

necessárias ao seu funcionamento.

Parágrafo Único: A referida Escola iniciou suas atividades educacionais a partir de 13/02/2006.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito, 29 de janeiro de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº. 1.677/2007

Que dispõe sobre a alteração da denominação da Creche Escola Municipal “Pequeno Príncipe”,

criada através do Decreto nº. 050/2001, localizada no Distrito de Assari.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica

Municipal, aprova e o Prefeito Municipal ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos termos do artigo 77 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada de Centro Educacional Municipal “Profª. Maria Lilá Costa da Silva” a atual Creche

Escola Municipal “Pequeno Príncipe” localizada no distrito de Assari, pertencente ao Município de Barra do Bugres.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1.678/2007

Que dispõe sobre a criação e denominação de Creche Municipal, na sede do município.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica

Municipal, aprova e o Prefeito Municipal ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos termos do artigo 77 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei:
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Art. 1º - Fica criada uma Creche Municipal localizada na Rua Presidente Eurico Gaspar Dutra, esquina

com a Avenida Constituinte - Loteamento Jardim República na sede do Município de Barra do Bugres-MT.

Parágrafo único: A Creche de que trata o “Caput” deste artigo recebe a seguinte denominação:

Creche Municipal de Educação Infantil “Manoel Custódio de Moura”.

Art. 2º - Compete à secretaria Municipal de Educação e Cultura tomar todas as providências

necessárias ao seu funcionamento.

Parágrafo Único: A referida Creche iniciará suas atividades educacionais, a partir de 05/03/2007.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

Prefeito Municipal

SUMULA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 014/2007

Que dispõe sobre a reestruturação da Lei Complementar 002/2005 de 22 de agosto de 2005, que dispõe

sobre o plano de carreira dos professores da rede municipal de ensino do município de Barra do Bugres/MT.

Esta Lei Complementar reestrutura o Plano de Carreira dos Professores da Rede Pública Municipal

de Educação do Município de Barra do Bugres, instituído pela Lei Municipal de carreira, a Lei Complementar

nº. 002/2005 de 22 de agosto de 2005 que passa a ter a seguinte redação:

Entende-se por carreira o conjunto de Níveis e Classes que definem a evolução funcional e

remuneratória do Professor, de acordo com a complexidade de atribuições e grau de responsabilidade, com

admissão exclusiva por concurso público.

Para Efeitos desta Lei Complementar Integram ao Plano de Carreira do Professor na Rede Pública

Municipal de Educação os que exercem na Secretaria Municipal, responsável pela gestão da Educação e

nas unidades a ela vinculadas, às atividades de docência e os que oferecem suporte pedagógico a tais

atividades incluídas as de direção e coordenação.

Barra do Bugres - MT, 29 de janeiro de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

Prefeito Municipal

SÚMULA DA LEI COMPLEMENTAR 015/2007

Que dispõe sobre a reestruturação da Lei Municipal nº. 1.205/99 de 26 de outubro de 1.999, alterada

pela Lei Municipal nº. 1.565/2005 de 27 de outubro de 2005 e pela Lei Municipal nº. 1.608 de 03 de fevereiro

de 2006, que dispões sobre a regulamentação de Gestão Democrática e da outras providências.

Esta Lei Complementar reestrutura a Lei que regulamenta a Gestão Democrática no Município de

Barra do Bugres, instituído pelas Leis Municipais nºs. 1205/99 de 26 de outubro de 1999, Lei 1565/05 de 27

de outubro de 2005 e Lei 1608/2006 de 03 de fevereiro de 2006, que passará a vigir com a seguinte redação:

A presente Lei, regulamenta a Gestão Democrática do Sistema Municipal de Ensino de Barra do

Bugres, nos termos do Art. 149, inciso XI da Lei Orgânica Municipal.

Barra do Bugres - MT, 29 de janeiro de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Brasnorte

J U S T I F  I C A T I V A

Assunto: Dispensa de Licitação

Tendo em vista a necessidade dos serviços, a Comissão Permanente de Licitação resolve

fundamentada no Artigo 24 da Lei n. 8.666/93, considerar dispensável a licitação, visando a prestação

de Serviços de locação de imóvel da Firma WOLMAR MARCHESIN, portador do CPF sob nº

195.804.790-20 e RG Nº 14/R 1.551.412 SSP/SC.

Brasnorte – MT, 31 de janeiro de 2007.

    ____________________________  __________________________

Clades Finkler                                   Jaime Luiz Enzweiler

Presidente da C.P.L Secretário

___________________________  ________________________________

Jandilene Lucia Polinski                       Donizete Alves de Souza

Membro Membro

RATIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE

IMÓVEL COM DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Ratifico a dispensa de licitação nos termos acima propostos, por atender os quesitos legais

em vigor.

Brasnorte- MT,  31 de janeiro de 2.007

MAURO RUI HEISLER

Prefeito Municipal

J U S T I F  I C A T I V A

Assunto: Dispensa de Licitação

Tendo em vista a necessidade dos serviços, a Comissão Permanente de Licitação resolve

fundamentada no Artigo 25 da Lei n. 8.666/93, considerar, dispensável por inexigibilidade a licitação,

visando a prestação de Serviços de veiculação das matérias de interesse do Poder Público à

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MORADORES DE BRASNORTE - MT, inscrita no CNPJ/MF sob no.

02.859.865/0001-33.

Brasnorte – MT, 31 de janeiro de 2007.

__________________________                   ___________________________

Clades Finkler                                          Jaime Luiz Enzweiler

Presidente da C.P.L      Secretário

____________________________  ________________________________

Jandilene Lucia Polinski                                           Donizete Alves de Souza

Membro            Membro

RATIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM DISPENSA DE LICITAÇÃO POR

INEXIGÍBILIDADE

Ratifico a dispensa de licitação nos termos acima propostos, por atender os quesitos legais

em vigor.

Brasnorte- MT,  31 de janeiro de 2.007.

MAURO RUI HEISLER

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Castanheira



Página 3       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS         Quinta-feira, 01 de Fevereiro de 2007

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1201 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: amm@amm.org.br

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu

CONTRATO N° 108/2006 – DATA: 18/12/2006 – CONTRATADO: BEVILAQUA & SANABRIA  LTDA;

OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL DE CONSUMO; DOTAÇÃO:

07.001.3390.30 VALOR: R$ 18.183,16; VIGÊNCIA 90 DIAS; CARTA-CONVITE N° 075/2006.

CONTRATO N° 109/2006 – DATA: 23/12/2006 – CONTRATADO: MIGUEL ANTONIO CARLOTO

– ME; OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA ÔNIBUS ESCOLAR; DOTAÇÃO: 06.05.3390.0;

VALOR: R$ 10.240,91; VIGÊNCIA: 60 DIAS; CARTA-CONVITE N° 076/2006.

CONTRATO N° 110/2006 – DATA: 26/12/2006 – CONTRATADO: BEVILAQUA & SANABRIA  LTDA;

OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL DE CONSUMO; DOTAÇÃO:

07.001.3390.30 VALOR: R$ 636,10; VIGÊNCIA 90 DIAS; CARTA-CONVITE N° 077/2006.

CONTRATO N° 111/2006 – DATA: 26/12/2006 – CONTRATADO: DENTAL CENTRO OESTE LTDA;

OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL DE CONSUMO; DOTAÇÃO:

07.001.3390.30 VALOR: R$ 1.776,00; VIGÊNCIA 90 DIAS; CARTA-CONVITE N° 077/2006.

CONTRATO N° 111/2006 – DATA: 26/12/2006 – CONTRATADO: DIHOL DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR LTDA; OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL DE CONSUMO;

DOTAÇÃO: 07.001.3390.30 VALOR: R$ 4.862,20; VIGÊNCIA 90 DIAS; CARTA-CONVITE N° 077/2006.

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO Nº 003/2007

DATA – 02/01/2007 – Convenentes: Município de Cotriguaçu-MT - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DE MATO GROSSO ; Objeto: Cooperação mútua, visando agilizar e melhorar a qualidade da

prestação jurisdicional na Comarca de Cotriguaçu/MT. Prazo: 12 meses.

Cotriguaçu-MT, 02 de janeiro de 2.007.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA

Prefeito Municipal de Cotriguaçu
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Prefeitura Municipal de Feliz Natal

LEI MUNICIPAL Nº202/2007

DATA: 31 DE JANEIRO DE 2007.

SÚMULA: ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI 001/97 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas

atribuições legais, FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele sanciona

a seguinte Lei.

Artigo 1º Fica alterado o Artigo 1º da Lei nº 001/97 que Cria os Seguintes Órgãos e Unidades da

Administração Municipal:

 ORGÃO UNIDADE

01 CÂMARA MUNICIPAL

01 00100 PODER LEGISLATIVO

02 CHEFIA DO EXECUTIVO

02 00100 GABINETE DO PREFEITO

02 00200 JUNTA DO SERVIÇO MILITAR

02 00300 UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRO

02 00400 CONTROLADORIA MUNICIPAL

02 00500 PROCURADORIA JURIDICA

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

03 00100 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

03 00200 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

DESPORTO

04 00100 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04 00200 FUNDEF

04 00300 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

05 00100 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

05 00200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06 00100 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

06 00200 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

07 00100 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS

07 00200 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

07 00300 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

07 00400 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

07 00500 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA,

COMÉRCIO E TURISMO.

Artigo 2º Esta Lei entrará  em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

ESTADO DE MATO GROSSO

Em 31 DE JANEIRO de 2007.

MANUEL MESSIAS SALES

PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº 203/2007

DATA: 31 DE JANEIRO DE 2007.

SÚMULA: ALTERA OS ANEXOS I, II, III E IV DA LEI MUNICIPAL 0178/2005, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS:

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL, ESTADO DE MATO

GROSSO, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 Artigo 1.o Altera os anexos I, II, III e IV do artigo 1o da Lei 178/05.

Artigo 2.º Esta Lei Entrará em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos financeiros a partir

de 02 de Janeiro de 2007.

Artigo 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 31 DE JANEIRO DE 2007.

MANUEL MESSIAS SALES

PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº204/2007

DATA: 31 DE JANEIRO DE 2007.

SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E, DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a CÂMARA

MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 Artigo 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no

valor R$ 56.000,00 (CINQUENTA E SEIS MIL REAIS), nos termos do Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/

64 destinado a reforço da seguinte Dotação Orçamentária:

01. CÂMARA MUNICIPAL

01.001.00. PODER LEGISLATIVO

01.001.00.01.LEGISLATIVO
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01.001.00.01.031.AÇÃO LEGISLATIVA

01.001.00.01.031.0001.MELHORIAS DO PROCESSO LEGISLATIVO MUNICIPAL

01.001.00.01.031.0001.2001.MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA CAMARA MUNICIPAL.

33.90.30.00.MATERIAL DE CONSUMO               R$ 15.000,00

33.90.36.00.OUTROS SERV. TER. P. FISICA       R$ 26.000,00

44.90.52.00. EQUIP E MAT. PERMANENTE          R$ 15.000,00

Artigo 2º Para atender o disposto no artigo anterior, fica anulada parcialmente a seguinte dotação

orçamentária.

07.SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

07.001.00.DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS

07.001.00.26.TRANSPORTE

07.001.00.26.0017.ESTRADA FELIZ

07.001.00.26.0017.1021. MELH0RIA DO PARQUE DE MAQUINAS E RENOVAÇÃO DA FROTA DE

VEICULOS

44.90.51.00.OBRAS E INSTALAÇÕES               R$ 56.000,00

Artigo 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4ºRevogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

ESTADO DE MATO GROSSO

EM 31 DE JANEIRO DE 2007.

 MANUEL MESSIAS SALES

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Jauru
DECRETO N.º 04 DE 29 DE JANEIRO DE 2007.

“EFETUA ENQUADRAMENTO PCCR CONFORME DECRETO N.º 003/2007.”

O Prefeito Municipal de JAURU, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei;

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica alterado o enquadramento dos servidores municipais, conforme ANEXO ÚNICO,

após procedimento administrativo, mediante recurso tempestivo dos servidores junto a Secretaria de

Planejamento e Administração.

Artigo 2º - Fica a Secretaria de Planejamento e Administração, através do Departamento de Recursos

Humanos, autorizada a efetuar alterações e procedimentos necessários no enquadramento dos servidores,

relacionados no anexo.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

 Paço Municipal “Presidente Tancredo de Almeida Neves, Jauru-MT, 29 de janeiro de 2007.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA

Prefeito

ANEXO ÚNICO

ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE JAURU/MT

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO

Nome Admissão Nível Grau

Eurides Souza Ramos Machado 20/12/1994 12 XII

CARGO: MONITOR DE CRECHE

Nome Admissão Nível Grau

Rita Coelho de Barros 09/02/1998 08 VIII

CARGO: MOTORISTA II

Nome Admissão Nível Grau

Osterno Mateus 01/03/1983 23 XXIII

Teodomiro Geraldo da Silva 01/03/1983 23 XXIII

João Batista Rodrigues de Freitas 02/02/2004 10 X

CARGO: PROFESSOR

Nome Admissão Classe Nível

Hérica Débora Souza Perrut 09/02/1998 C 03

Itamar Duque da Costa Santos 08/02/1999 C 03

Ilcinéia de Souza Ferreira 22/02/1999 C 02

Solanja Cabral Lopes 23/06/2005 B 03
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Prefeitura Municipal de Juara

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA/MT

EDITAL DE LICITAÇÃO.

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 02/2007.

TIPO MENOR PREÇO.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juara/Mt, nomeada pela portaria nº

03/2007 de 02/01/2007, torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade de Tomada de

Preço nº 02/2007, cuja abertura oc orrerá as 16:00 horas locais do dia 16 de fevereiro de 2007, na sala de

Licitação da Prefeitura municipal, Objeto: Selecionar empresa para execução de obras na construção de

02 (duas) quadras Poliesportiva 24x30m², Neste Município de Juara, conforme plano de trabalho e dos

respectivos Projetos Técnicos anexos ao Edital, os interessados poderá adquirir o Edital na Prefeitura

Municipal, na Rua Niterói nº 500, Fone (oxx66) 3556.1164, ao custo de R$168,00 (cento e sessenta e oito

reais), que se refere ao custo efetivo da reprodução gráfica do Edital.

Juara - MT. 01 de Fevereiro de 2007.

Comissão de Licitação                                Prefeito Municipal

Wiliam Pereira de Goes                                 Oscar Martins Bezerra
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Prefeitura Municipal de Juína
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002-2006

A Prefeitura Municipal de Juina, Estado de Mato Grosso, através do Pregoeiro e  sua Equipe de Apoio,
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e 8.883 de 08 de junho de 1994,
declara que sagrou-se vencedora nos lotes 01, 02 e 03  e 04 a empresa Auto Posto 2001 Ltda.

Juina - MT. 04 de janeiro de 2007.

  Valdir Brun               Clarice Olivo           Paulo Sergio Markoski
      Pregoeiro                     membro                          membro

Prefeitura Municipal de Matupá
AVISO RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 010/2006

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente de Licitação, comunica a todos os
interessados que a Tomada de Preço em tela foi vencida pela Empresa MAC CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

ANTÔNIO DIRSON HERMES
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Nova Guarita

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
PUBLICAÇÃO

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2007

A comissão permanente de Licitação de Ribeirãozinho-MT, torna público o resultado da Licitação
modalidade Tomada de Preço 001/2007, sagrando-se vencedores da Licitação as seguintes empresas

LOTE I - M.R.Caliane e Cia LTDA ME
LOTE II - Dimensão Comércio de Artigos Médicos Hosp LTDA
LOTE III - Margarida Bento Naves ME
LOTE IV - Dimensão Comércio de Artigos Médicos Hosp LTDA
LOTE V - Renault do Brasil S.A

Ribeirãozinho-MT, 30 de janeiro de 2007.

Rosilda Oliveira Soares
Pres. da Comissão de Licitação.

Prefeitura Municipal de Rondolândia
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE 2º CHAMADA LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços da Prefeitura Municipal de Rondolândia
– Estado de Mato Grosso, nomeada através do Decreto Executivo nº 098/PMR/06, de 03 de maio de 2006,
através de sua Presidenta nos exatos termos do § 3º. do Art. 22 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores PUBLICA NO DIARIO OFICIAL, para o conhecimento de todos e qualquer
interessado que instaurou procedimento licitatório sob a modalidade TOMADA DE PREÇO  Nº 009/2007,
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2007-SEMEC, 047/07-SEMOSP, 48/07-SEMSAU, cuja
primeira abertura  deu-se no dia 29/01/2007 as 09:00 hs, onde a Comissão Permanente de Licitação informa
que não houve o comparecimento de nenhum licitante.

Decido, aproveitar o procedimento e, em conformidade com o disposto no §4° do art. 21 da lei nº
8.666/93 repetir a licitação.

Os interessados poderão retirar o edital na integra com seus respectivos anexos, junto a PREFEITURA
MUNICPAL DE RONDOLÂNDIA-MT, mediante requerimento endereçado ao Presidente da CPL
acompanhado da comprovação do recolhimento da taxa não reembolsável de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

O valor referente taxa será comprovado mediante o deposito referenciado na conta movimento da
Prefeitura Municipal de Rondolândia-MT, conta corrente nº 19326-7, agencia 0951-2, Banco do Brasil.

Informações complementares ao edital serão prestadas pela Comissão Permanente de Licitação de
Materiais e Serviços – CPLMS/06, diretamente na Avenida Keller, nº 450, Centro, Rondolândia, Estado de
Mato Grosso, ou pelo telefone (66) 3542-1072, ramal 26, no horário das 07:30 às 11:30 e das 14:00 às 17:00
horas, de segunda a sexta – feira. Não serão fornecidos Editais via e-mail.

 Rondolândia/MT, em 29 de janeiro de 2007.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Presidente da CPLMS.

COMISSÃO PERMANENE DE LICITAÇÃO, SERVIÇOS E MATERIAIS DA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA -MT

DECISÃO DA CPL.
Processo Administrativo nº 05/07
Tomada de Preços nº 02/07 – Locação de maquinas e equipamentos.

Considerando o Parecer de fls. 148 e 148, verso, da PGM, conheço-o e acolho-o, com fim de habilitar
as empresas: GS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ/MF 08.545.274/001-78. Av. marechal
Rondon, 111, sala 03, Ji-Paraná-RO e MONTE SION, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ/MF
05.493.633/0001-00, rua Brasiléia, 2834, Mario Andreazza, Ji-Paraná-RO.

Comunique, por escrito as empresas licitantes.
Abra prazo para eventual recurso.
Dê a publicidade necessária nos termos do edital de tomada de preços nº 02/07

Rondolândia, 29 de janeiro de 2007.

Rondolândia/MT, em 30 de janeiro de 2007.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Presidente da CPLMS.

Decreto 098/PMR/2006

..............................................................

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços da Prefeitura Municipal de
Rondolândia – Estado de Mato Grosso, nomeada através do Decreto Executivo nº 098/GP/2006, de 03
de maio de 2006, através de seu Presidente nos exatos termos do § 3º. do Art. 22 da Lei 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores PUBLICA NO DIARIO OFICIAL, para o conhecimento de
todos e qualquer interessado que instaurou procedimento de TOMADA DE PREÇO Nº 002/2007, DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2007 – serviços de locação de maquinas e equipamentos, cuja
abertura dos Envelopes da Tomada de Preço deu-se no dia 30/01/2007 as 09:00 hs, onde a Empresa:  GS
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA CNPJ 08.545.274/0001-78, com sede e foro na Av. Marechal
Rondon nº 1111 sala 03, Ji Paraná Rondônia, foi vencedora por apresentar a melhor proposta por item
e no valor global de R$ 615.000,00 (Seiscentos e quinze mil reais  ) para a Administração Municipal,
conforme consta nos autos do Processo.

Rondolândia/MT, em 30 de janeiro de 2007.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Presidente da CPLMS.

Decreto 098/PMR/2006

Prefeitura Municipal de Querência
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA – MT.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, nomeado pela portaria
001/2007, torna Público processo de licitação, regido pela Lei nº 8.666/93 de 03 de junho de 1993 e pela Lei
10.520/02, e suas alterações posteriores.

PROCESSO: 001/2007
MODALIDADE: Pregão Presencial
OBJETO: Aquisição de uma transmissão Automática – nova - (peça nº yz16820) para moto niveladora

Fiat Allis, Modelo FG 170, acompanhada de bomba, pedais e CPU.
REALIZAÇÃO: 01/02/2007.
HORÁRIO: 09hs
EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME: Tractorgyn Equipamentos e peças Ltda, CNPJ:

05.524.540.0001/98.
Valor: R$-81.000,00 (oitenta e um mil reais)

Querência, 01 de fevereiro de 2007.

Roberto Adolfo Lorenz
Pregoeiro
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
RESULTADO LICITAÇÃO

A pregoeira oficial do Município de Rondolândia – Estado de Mato Grosso, nomeada através do Decreto
Executivo nº 0110/GP/PMR/06, de 10 de agosto de 2006, através de sua Pregoeira nos exatos termos da Lei 10.520
de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores PUBLICA DIARIO OFICIAL, para o conhecimento de todos
e quaisquer interessados que instaurou procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº
004/2007, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2007, cuja abertura das propostas deu-se no dia 31/01/2007
as 11:00 hs, onde a Empresa, GS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA pessoa Jurídica de direito privado,
com sede e foro na Av.Marechal Rondon nº 1111, Ji-Paraná, Rondônia, CNPJ nº 08.545.274/0001-78, foi vencedora
por apresentar a melhor proposta no valor global de R$ 32.675,83 (Trinta e dois mil seiscentos e setenta e cinco reais
e oitenta e rês  centavos) para a Administração Municipal, conforme consta nos autos do Processo.

Rondolândia/MT, em 31 de janeiro de 2007.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Pregoeira
...............

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
RESULTADO DE LICITAÇÃO

A pregoeira oficial do Município de Rondolândia – Estado de Mato Grosso, nomeada através do Decreto
Executivo nº 0110/GP/PMR/06, de 10 de agosto de 2006, através de sua Pregoeira nos exatos termos da Lei 10.520
de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores PUBLICA DIARIO OFICIAL, para o conhecimento de todos
e quaisquer interessados que instaurou procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº
003/2007, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2007, cuja abertura das propostas deu-se no dia 31/01/2007
as 10:00 hs, onde a Empresa, GS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA pessoa Jurídica de direito privado,
com sede e foro na Av.Marechal Rondon nº 1111, Ji-Paraná, Rondônia, CNPJ nº 08.545.274/0001-78, foi vencedora
por apresentar a melhor proposta no valor global de R$ 69.213,70 (Sessenta e nove mil duzentos e treze reais e
setenta centavos) para a Administração Municipal, conforme consta nos autos do Processo.

Rondolândia/MT, em 31 de janeiro de 2007.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Pregoeira

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICAÇÃO/GAB/PMR/2007

Processo Administrativo nº 25/2007

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RATIFICA, a dispensa de licitação nos termos do inciso XVI, do Art. 24, da Lei 8.666/93 em conformidade
com o parecer da Procuradoria-Geral de fls., nos autos do Processo Administrativo nº 25/07 para a contratação
de despesa com o D. O . E para publicações do município de Rondolândia-MT. Valor: R$ 8.000,00 (oito mil
reais). Prazo: (03) três meses. IOMAT – SUPERINTENDENCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
DE MATO GROSSO – CNPJ/MF nº 03.507.415./000-97.

Rondolândia – MT, 25.01.07.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA
Prefeito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2007.

TOMADA DE PREÇO Nº 005/2007.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO
TOMADA DE PREÇO  DE  Nº 001/2007.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2007 e APENSOS.

A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços da Prefeitura Municipal de Rondolândia
– Estado de Mato Grosso, nomeada através do Decreto Executivo nº 098/PMR/2006, de 03 de maio de 2006,
através de sua Presidente nos exatos termos do § 3º. do Art. 22 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores PUBLICA NO DIARIO OFICIAL , para o conhecimento de todos e qualquer interessado
que instaurou procedimento Licitatorio de TOMADA DE PREÇO Nº 001/2007, DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 001/2007 e Apensos, cuja abertura dos Envelopes da Tomada de Preço deu-se no dia
25/01/2007 as 14:00 hs, onde a Empresa de VIEIRA & PASSARELI LTDA, devidamente inscrito no CNPJ/MF
Nº 07.646.667/0001-05, estabelecido na Cidade de Rondolândia – Estado de Mato Grosso, foi vencedora por
apresentar a melhor proposta no valor global de R$ 607.500,00 (Seiscentos e sete mil e quinhentos reais
) para a Administração Municipal, conforme consta nos autos do Processo.

Publique-se,Registre-se;Cumpra - se.

Rondolândia/MT, em 25 de janeiro de 2007.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Presidente da CPLMS.

Decreto nº  098/PMR/2006.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO
TOMADA DE PREÇO  DE  Nº 006/2007.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2007 e APENSOS.

A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços da Prefeitura Municipal de Rondolândia –
Estado de Mato Grosso, nomeada através do Decreto Executivo nº 098/PMR/2006, de 03 de maio de 2006, através
de sua Presidente nos exatos termos do § 3º. do Art. 22 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores PUBLICA NO DIARIO OFICIAL , para o conhecimento de todos e qualquer interessado que instaurou
procedimento Licitatorio de TOMADA DE PREÇO Nº 006/2007, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2007
e Apensos, cuja abertura dos Envelopes da Tomada de Preço deu-se no dia 25/01/2007 as 10:00 hs, onde a Empresa
de VIEIRA & PASSARELI LTDA, devidamente inscrito no CNPJ/MF Nº 07.646.667/0001-05, estabelecido na Cidade
de Rondolândia – Estado de Mato Grosso, foi vencedora por apresentar a melhor proposta no valor global de R$
217.734,84 (Duzentos e dezessete mil setecentos e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos) para
a Administração Municipal, conforme consta nos autos do Processo.

Publique-se, Registre-se Cumpra - se.
Rondolândia/MT, em 25 de janeiro de 2007.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Presidente da CPLMS.

Decreto nº  098/PMR/2006.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2007.
 TOMADA DE PREÇO Nº 003/2007.

A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços da Prefeitura Municipal de Rondolândia
– Estado de Mato Grosso, nomeada através do Decreto Executivo nº 098/PMR/06, de 03 de maio de 2006,
através de sua Presidente nos exatos termos do § 3º. do Art. 22 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores PUBLICA EM MURAL, e no DIARIO OFICIAL para o conhecimento de todos e
qualquer interessado que instaurou procedimento licitatório sob a modalidade TOMADA DE PREÇO Nº
003/2007, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2007, cuja abertura das cartas deu-se no dia 25/01/
2007 as 09:00 hs, onde a Empresa GS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, devidamente inscrito no
CNPJ/MF Nº 08.545.274/0001-78, estabelecido na Cidade de Ji Paraná – Estado de Rondônia, foi vencedora
por apresentar a melhor proposta no valor global de R$ 108.900,00 (Cento e oito mil e novecentos reais)
para a Administração Municipal, conforme consta nos autos do Processo.

Publique-se,Cumpra –se,Registre-se.
Rondolândia/MT, em 25 de janeiro de 2007.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Presidente da CPLMS

DECRETO Nº 098/GAB/PMR/06

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO
PRESENCIAL Nº 006/2007.

A PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICIPIO DE RONDOLÂNDIA, nomeada através do Decreto nº 110/
GAB/PMR/2006, de 10 de agosto de 2006, TORNA PÚBLICO para todos os interessados que está instaurado

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO
PRESENCIAL Nº 006/2007.

A PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICIPIO DE RONDOLÂNDIA, nomeada através do Decreto nº
110/GAB/PMR/2006, de 10 de agosto de 2006, TORNA PÚBLICO para todos os interessados que está
instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2007, Para a
aquisição de passagem Rodoviária Inter-Municipais e Inter-Estadual para atender o programa –
TFD da Secretaria Municipal de Saúde do Município de  Rondolândia/MT, devidamente autorizado
através do Processo Administrativo nº 091 de 09 de janeiro de 2007.

Os interessados poderão retirar a integra deste Edital de Pregão na sala CPL na sede do Município
de Rondolândia André Maggi nº 450 centro no horário das 07:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta – feira.

A Sessão Publica para recebimento das propostas ocorrerá ás 16:00 horas decorrido (08) oito dias
da data da publicação deste Edital..

Sala da CPLMS/07, Rondolândia-MT, 09.01.07.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Pregoeira .

          COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERAIS E SERVIÇOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS Nº012/2007

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS – CPLMS/06, da Prefeitura
Municipal de Rondolândia, Estado de Mato Grosso, TORNA PÚBLICO para todos os interessados que está
instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS  Nº 012/CPLMS/07 destinado
A CONTRATAÇÃO DE PRESTADOR(A) DE SEVIÇOS DE BIOQUIMICO PARA ATENDER NO LABORATORIO
MUNICIPAL VINCULADO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE RONDOLANDIA/MT, sob contrato
de prestação de serviços e pagamento mensal ate 31 de Dezembro de 2007,   cujas despesas serão suportadas com
recursos orçamentários , devidamente autorizado através dos processos administrativos nº 092/2007 SEMSAU.

A abertura ocorrerá ás 16:00 horas decorridos (15) quinze dias da data da publicação deste Edital.
Prazo do contrato: (11) onze meses, prorrogáveis por até (24) vinte e quatro meses.
O Edital completo poderá ser adquirindo pelo valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) mediante deposito

referenciado na conta corrente nº 19326-7, agencia 0951-2, Banco do Brasil.
Informações complementares ao edital serão prestadas pela Comissão Permanente de Licitação de Materiais

e Serviços – CPLMS/07, diretamente na Avenida André Maggi, nº 450, Centro, Rondolândia, Estado de Mato Grosso,
ou pelo telefone (66) 3542-1072, ramal 26, no horário das 07:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta – feira.

Sala da CPLMS/06, Rondolândia-MT, 09.01.07.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Presidente da CPLMS

Decreto nº 098/GAB/PMR/06

A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços da Prefeitura Municipal de Rondolândia –
Estado de Mato Grosso, nomeada através do Decreto Executivo nº 098/PMR/06, de 03 de maio de 2006, através de
seu Presidente nos exatos termos do § 3º. do Art. 22 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores
PUBLICA NO DIARIO OFICIAL, para o conhecimento de todos e qualquer interessado que instaurou procedimento
licitatório sob a modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 005/2007, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/
2007, cuja abertura  deu-se no dia 25/01/2007 as 08:00 hs, onde a Empresa de JI PARANÁ TIRISMO LTDA,
devidamente inscrito no CNPJ Nº 34.788.059/0001-08, estabelecido na Cidade de Ji Paraná – Estado de Rondônia,
foi vencedora por apresentar a  proposta no valor global de R$ 83.180,00 (Oitenta e tres mil cento e oitenta reais)
para a Administração Municipal, conforme consta nos autos do Processo.

Publique-se,Cumpra –se,Registre-se.

Rondolândia/MT, em 25 de janeiro de 2007.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Presidente da CPLMS.
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o procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2007, Para a aquisição de
passagem Rodoviária Inter-Municipais e Inter-Estadual para atender o programa – TFD da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de  Rondolândia/MT, devidamente autorizado através do Processo
Administrativo nº 091 de 09 de janeiro de 2007.

Os interessados poderão retirar a integra deste Edital de Pregão na sala CPL na sede do Município
de Rondolândia André Maggi nº 450 centro no horário das 07:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta – feira.

A Sessão Publica para recebimento das propostas ocorrerá ás 16:00 horas decorrido (08) oito dias
da data da publicação deste Edital..

Sala da CPLMS/07, Rondolândia-MT, 25.01.07.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Pregoeira .

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERAIS E SERVIÇOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS Nº012/2007

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS – CPLMS/06, da
Prefeitura Municipal de Rondolândia, Estado de Mato Grosso, TORNA PÚBLICO para todos os interessados
que está instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS  Nº 012/CPLMS/
07 destinado A CONTRATAÇÃO DE PRESTADOR(A) DE SEVIÇOS DE BIOQUIMICO PARA ATENDER
NO LABORATORIO MUNICIPAL VINCULADO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE
RONDOLANDIA/MT, sob contrato de prestação de serviços e pagamento mensal ate 31 de Dezembro de
2007,   cujas despesas serão suportadas com recursos orçamentários , devidamente autorizado através dos
processos administrativos nº 092/2007 SEMSAU.

A abertura ocorrerá ás 16:00 horas decorridos (15) quinze dias da data da publicação deste Edital.
Prazo do contrato: (11) onze meses, prorrogáveis por até (24) vinte e quatro meses.
O Edital completo poderá ser adquirindo pelo valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) mediante deposito

referenciado na conta corrente nº 19326-7, agencia 0951-2, Banco do Brasil.
Informações complementares ao edital serão prestadas pela Comissão Permanente de Licitação de Materiais

e Serviços – CPLMS/07, diretamente na Avenida André Maggi, nº 450, Centro, Rondolândia, Estado de Mato
Grosso, ou pelo telefone (66) 3542-1072, ramal 26, no horário das 07:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta – feira.

Sala da CPLMS/06, Rondolândia-MT, 25.01.07.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Presidente da CPLMS

Decreto nº 098/GAB/PMR/06

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO
TOMADA DE PREÇO  DE  Nº 001/2007.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2007 e APENSOS.

A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços da Prefeitura Municipal de Rondolândia – Estado
de Mato Grosso, nomeada através do Decreto Executivo nº 098/PMR/2006, de 03 de maio de 2006, através de sua
Presidente nos exatos termos do § 3º. do Art. 22 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores
PUBLICA NO DIARIO OFICIAL , para o conhecimento de todos e qualquer interessado que instaurou procedimento
Licitatorio de TOMADA DE PREÇO Nº 001/2007, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2007 e Apensos,
cuja abertura dos Envelopes da Tomada de Preço deu-se no dia 25/01/2007 as 14:00 hs, onde a Empresa de VIEIRA
& PASSARELI LTDA, devidamente inscrito no CNPJ/MF Nº 07.646.667/0001-05, estabelecido na Cidade de Rondolândia
– Estado de Mato Grosso, foi vencedora por apresentar a melhor proposta no valor global de R$ 607.500,00 (Seiscentos
e sete mil e quinhentos reais  ) para a Administração Municipal, conforme consta nos autos do Processo.

Publique-se,Registre-se;Cumpra - se.

Rondolândia/MT, em 25 de janeiro de 2007.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Presidente da CPLMS.

Decreto nº  098/PMR/2006.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO
TOMADA DE PREÇO  DE  Nº 006/2007.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2007 e APENSOS.

A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços da Prefeitura Municipal de Rondolândia –
Estado de Mato Grosso, nomeada através do Decreto Executivo nº 098/PMR/2006, de 03 de maio de 2006, através
de sua Presidente nos exatos termos do § 3º. do Art. 22 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores PUBLICA NO DIARIO OFICIAL , para o conhecimento de todos e qualquer interessado que instaurou
procedimento Licitatorio de TOMADA DE PREÇO Nº 006/2007, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/
2007 e Apensos, cuja abertura dos Envelopes da Tomada de Preço deu-se no dia 25/01/2007 as 10:00 hs, onde a
Empresa de VIEIRA & PASSARELI LTDA, devidamente inscrito no CNPJ/MF Nº 07.646.667/0001-05, estabelecido
na Cidade de Rondolândia – Estado de Mato Grosso, foi vencedora por apresentar a melhor proposta no valor global
de R$ 217.734,84 (Duzentos e dezessete mil setecentos e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos)
para a Administração Municipal, conforme consta nos autos do Processo.

Publique-se,Registre-se;Cumpra - se.

Rondolândia/MT, em 25 de janeiro de 2007.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Presidente da CPLMS.

Decreto nº  098/PMR/2006.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2007.
 TOMADA DE PREÇO Nº 003/2007.

A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços da Prefeitura Municipal de Rondolândia – Estado
de Mato Grosso, nomeada através do Decreto Executivo nº 098/PMR/06, de 03 de maio de 2006, através de sua
Presidente nos exatos termos do § 3º. do Art. 22 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores

PUBLICA EM MURAL, e no DIARIO OFICIAL para o conhecimento de todos e qualquer interessado que instaurou
procedimento licitatório sob a modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 003/2007, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 006/2007, cuja abertura das cartas deu-se no dia 25/01/2007 as 09:00 hs, onde a Empresa GS COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA, devidamente inscrito no CNPJ/MF Nº 08.545.274/0001-78, estabelecido na Cidade de
Ji Paraná – Estado de Rondônia, foi vencedora por apresentar a melhor proposta no valor global de R$ 108.900,00
(Cento e oito mil e novecentos reais) para a Administração Municipal, conforme consta nos autos do Processo.

Publique-se,Cumpra –se,Registre-se.
Rondolândia/MT, em 25 de janeiro de 2007.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Presidente da CPLMS

DECRETO Nº 098/GAB/PMR/06

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO
PRESENCIAL Nº 006/2007.

A PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICIPIO DE RONDOLÂNDIA, nomeada através do Decreto nº 110/
GAB/PMR/2006, de 10 de agosto de 2006, TORNA PÚBLICO para todos os interessados que está instaurado
o procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2007, Para a aquisição de
passagem Rodoviária Inter-Municipais e Inter-Estadual para atender o programa – TFD da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de  Rondolândia/MT, devidamente autorizado através do Processo
Administrativo nº 091 de 09 de janeiro de 2007.

Os interessados poderão retirar a integra deste Edital de Pregão na sala CPL na sede do Município
de Rondolândia André Maggi nº 450 centro no horário das 07:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta – feira.

A Sessão Publica para recebimento das propostas ocorrerá ás 16:00 horas decorrido (08) oito dias
da data da publicação deste Edital..

Sala da CPLMS/07, Rondolândia-MT, 25.01.07.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Pregoeira .

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERAIS E SERVIÇOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS Nº012/2007

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS – CPLMS/06, da
Prefeitura Municipal de Rondolândia, Estado de Mato Grosso, TORNA PÚBLICO para todos os interessados
que está instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS  Nº 012/CPLMS/
07 destinado A CONTRATAÇÃO DE PRESTADOR(A) DE SEVIÇOS DE BIOQUIMICO PARA ATENDER
NO LABORATORIO MUNICIPAL VINCULADO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE
RONDOLANDIA/MT, sob contrato de prestação de serviços e pagamento mensal ate 31 de Dezembro de
2007,   cujas despesas serão suportadas com recursos orçamentários , devidamente autorizado através dos
processos administrativos nº 092/2007 SEMSAU.

A abertura ocorrerá ás 16:00 horas decorridos (15) quinze dias da data da publicação deste Edital.
 Prazo do contrato: (11) onze meses, prorrogáveis por até (24) vinte e quatro meses.
O Edital completo poderá ser adquirindo pelo valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) mediante deposito

referenciado na conta corrente nº 19326-7, agencia 0951-2, Banco do Brasil.
Informações complementares ao edital serão prestadas pela Comissão Permanente de Licitação de Materiais

e Serviços – CPLMS/07, diretamente na Avenida André Maggi, nº 450, Centro, Rondolândia, Estado de Mato Grosso,
ou pelo telefone (66) 3542-1072, ramal 26, no horário das 07:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta – feira.

Sala da CPLMS/06, Rondolândia-MT, 25.01.07.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Presidente da CPLMS

Decreto nº 098/GAB/PMR/06

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2007.
 TOMADA DE PREÇO Nº 004/2007.

A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços da Prefeitura Municipal de Rondolândia
– Estado de Mato Grosso, nomeada através do Decreto Executivo nº 098/PMR/06, de 03 de maio de 2006,
através de sua Presidente nos exatos termos do § 3º. do Art. 22 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores PUBLICA EM MURAL, e no DIARIO OFICIAL para o conhecimento de todos e
qualquer interessado que instaurou procedimento licitatório sob a modalidade TOMADA DE PREÇO Nº
004/2007, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2007, cuja abertura das cartas deu-se no dia 29/01/
2007 as 11:00 hs, onde a Empresa GS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, devidamente inscrito no
CNPJ/MF Nº 08.545.274/0001-78, estabelecido na Cidade de Ji Paraná – Estado de Rondônia, foi vencedora
por apresentar a melhor proposta no valor global de R$ 90.750,00 (Noventa mil setecentos e cinqüenta
reais) para a Administração Municipal, conforme consta nos autos do Processo.

Publique-se,Cumpra –se,Registre-se.

Rondolândia/MT, em 29 de janeiro de 2007.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Presidente da CPLMS

DECRETO Nº 098/GAB/PMR/06

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2007 e Apensos.
TOMADA DE PREÇO Nº 008/2007.

A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços da Prefeitura Municipal de Rondolândia – Estado
de Mato Grosso, nomeada através do Decreto Executivo nº 098/GP/06, de 03 de Maio de 2006, através de sua Presidentea
nos exatos termos do § 3º. do Art. 22 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores PUBLICA NO
DIARIO OFICIAL, para o conhecimento de todos e qualquer interessado que instaurou procedimento licitatório sob
a modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 008/2007, DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVO Nº 043/07-SEMEC, 044/
07-SEMOSP e 045/07-SEMSAU, cuja abertura  deu-se no dia 29/01/2007 as 09:00 hs, onde a Empresa COMAPE
COMERCIAL MARTINS DE AUTO PEÇAS LTDA - EPP pessoa Jurídica de direito privado, com sede e foro na
Av.Transcotinental nº 1534,  CNPJ nº 84.575.742/0002-62, estabelecido na Cidade de Ji Paraná – Estado de Rondônia,
foi vencedora por apresentar a melhor proposta no valor global de R$ 155.848,28 (Cento e cinqüenta e cinco mil
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Prefeitura Municipal de Tabaporã
TERMO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº. 001/2007.
PROCESSO Nº. 001/2007/TIL.

O MUNICIPIO DE TABAPORÃ, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de Direito Publico, inscrito
no CNPJ sob o nº 37.464.997/0001-40, com sede na Cidade de Tabaporã, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal Sr. PAULO ROGERIO RIVA, e sob a égide da Comissão Permanente de Licitação, ao final
assinados, analisando a proposta de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, da empresa A.L.G.
Santos – ME inscrita no CNPJ sob nº 08.446.454/0001-00 e estabelecida Rua Wilson Geovedi sn em Tabaporã-
MT, que se propõe a prestar de serviços na realização de exames laboratoriais a pacientes encaminhados
pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 12 (doze) meses, CONCLUEM, serem os serviços
oferecidos, de caráter essencial, devido a necessidade de prestar assistência na área da saúde no município
de Tabaporã, ainda mais quando não possuímos em nosso município nenhuma outra  empresa ou profissional
desta área que esteja radicado ou tenha interesse em radicar-se em nossa cidade.

Assim sendo, preenche a proposta de contrato e requisitos elencados no inciso III, do Art. 25 da Lei nº
8.666, de 25/06/1993, pelo que se declara inexigível a licitação.

O termo de inexigibilidade de licitação, após lavratura do contrato autorizado, deverá nos termos do Art.
26 da mesma Lei de Licitação ser publicado na imprensa oficial.

Tabaporã-MT, em 02 de Janeiro de 2007.

PAULO ROGERIO RIVA
PREFEITO MUNICIPAL DE TABAPORÃ

Membros da Comissão Permanente de Licitação

VALCENIR ANTONIO SILVA RITA PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE DA CPL                       MEMBRO DA CPL

LUZIA RAMOS DE MELO
MEMBRO DA CPL

Prefeitura Municipal de União do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL - MT, através da Comissão Permanente de Licitações,
torna público que encontra-se aberta licitação na modalidade de CONVITE Nº 01/2007, cujo objeto refere-
se à Aquisição de 01 (um) Veículo semi-novo, fabricação nacional, bi-combustível, ano fabricação 2005/2006,
potência mínima 66CV, c/ 5 marchas a frente e 1 a ré, 02 portas, ar condicionado, itens de segurança obrigatórios
e documentação em dia.

Data de emissão do Convite: 01/02/2007.
Data de abertura/julgamento: 08/02/2007.
Horário: 10:00 horas.
Local: Prefeitura Municipal de União do Sul – MT.
Critério de julgamento: Menor Preço.
Os interessados em participar desta licitação deverão requisitar o seu Convite junto à Comissão de Licitações,

na forma do § 3º, do art. 22, da Lei Federal nº 8.666/93, até 24 (vinte e quatro) horas antes da apresentação das propostas.

União do Sul, 01 de fevereiro de 2007.

ERINEU DIESEL
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL - MT, através da Comissão Permanente de Licitações,
torna público que encontra-se aberta licitação na modalidade de CONVITE Nº 02/2007, cujo objeto refere-
se à Prestação de Serviços de Instrução e Monitoramento de Cursos de Informática do Programa Inclusão
Digital e Assistência Técnica em Geral aos Equipamentos de Informática da Prefeitura Municipal.

Data de emissão do Convite: 01/02/2007.
Data de abertura/julgamento: 08/02/2007.
Horário: 11:00 horas.
Local: Prefeitura Municipal de União do Sul – MT.
Critério de julgamento: Menor Preço.

Os interessados em participar desta licitação deverão requisitar o seu Convite junto à Comissão de
Licitações, na forma do § 3º, do art. 22, da Lei Federal nº 8.666/93, até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.

União do Sul, 01 de fevereiro de 2007.

ERINEU DIESEL
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2007

A Prefeitura Municipal de União do Sul - MT, através de sua Comissão Permanente de Licitações, torna
público para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 16 de fevereiro de 2007, às 09:00 horas,
licitação na modalidade Tomada de Preços (Edital nº 001/2007), com o objetivo de aquisição de combustível
e lubrificante, sendo: 100.000 (cem mil) litros de óleo diesel; 25.000 (vinte e cinco mil) litros de gasolina
comum; 1.000 (um mil) litros de Álcool combustível e 50 (cinqüenta) baldes de óleo lubrificante tipo W40 para
motores, para uso da frota de veículos e máquinas rodoviárias da municipalidade.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2007

A Prefeitura Municipal de União do Sul, através de sua Comissão Permanente de Licitações, torna público para
conhecimento dos interessados que fará realizar, no dia 16 de fevereiro de 2007, às 14:00 horas, na sede da Prefeitura
Municipal, sito à Av. Florianópolis, nº 168,  centro,  União do Sul - MT, licitação na modalidade de Tomada de Preços
(Edital Nº 002/2007), para contratação com pessoa física ou jurídica, de Serviços Profissionais de 01 (um) Médico
Clínico Geral ou Pediatra ou Ginecologista, e 01 (um) Odontólogo, para jornada de 40 (quarenta) horas/semanais
e experiência em PSF, a serem prestados ao município, junto à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

O Edital completo e informações complementares poderão ser obtidos na sede da Prefeitura
Municipal de União do Sul, sito à Av. Florianópolis, nº 168, centro, durante o horário de expediente, das 07:00
hs. às 12:00 horas ou pelo fone: 0xx 66 3540-1283 ou 3540-1380.

União do Sul – MT, 01 de fevereiro de 2007.

ERINEU DIESEL
Presidente da C.P.L.

ENIO ALVES DA SILVA
 Prefeito Municipal

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

oitocentos e quarenta e oito reais e vinte e oito centavos) para a Administração Municipal, conforme consta nos autos
dos Processos.

Publique-se,Cumpra –se,Registre-se.

Rondolândia/MT, em 29 de janeiro de 2007.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Presidenta da CPLMS.

O Edital completo e informações complementares poderão ser obtidos na sede da Prefeitura Municipal
de União do Sul, sito à Av. Florianópolis, s/nº, centro, durante o horário de expediente, das 07:00 h às 12:00
horas, ou pelo fone: 0xx (66) 3540-1283.

 União do Sul – MT, 01 de fevereiro de 2007.

ERINEU DIESEL
Presidente da C.P.L.

ENIO ALVES DA SILVA
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

AVISO  DE  REVOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n. º 008/2006.

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através da Comissão Permanente de Licitação, torna
público que Licitação modalidade Concorrência Pública nº. 008/2006, tendo como Objeto: Contratação
de Entidade para a Prestação dos Serviços Bancários Exclusivos, fica revogada por conveniência
administrativa.

Várzea Grande – MT, 31 de janeiro de 2007.

MILTON NASCIMENTO PEREIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação


